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f~ ll e n de ndo ao que me representaram o l'arocho, Ju iz Eleito. l\ egedor e prin
cipaes habitanles da freguezia de Padernc, concelho de Alhufeirn, eom li intni to de
5C1' ali estabelecida urna cadeira de instrucçâo primaria;

Vista a informação do Gov ernador Civi! de Faro, da '1'",1se collige a necessidade
(lo implorado bcneflcio , pOl'qllari to contando Dfl tll.'lIa fl'rgucziu cerra de .]llilll'orc ntos C
setenta c seis fogos, e tendo crescido milito, assim pela ~ IW indust ria 'lgri('o!a, corno
pela fert ilidade do seu solo, resent e- se comtudo da absoluta falta de meios de edu
C3{'UO popular, por fi car na distancia de mais de uma lf'gll.1 a c~('o l i1 mais proxima :

Conformnndo-me com o (PIO fi este respeito me fora, proposto pelo Conselho Su
per ior de Instrucção Publi ca, na sua Consulta de 31 de ~Iarço ultimo; e

Usando das faculdades conferidas ao Govern o pelo arli go 5 .· do Decreto eom
sancrão legislati\'a de 20 de Setemhro de I 8 H r na Lei do (Irça rnento geral do Estado:

Hei por bem crear lima cadeira de instrucção primaria na frrg llezia d(" Paderne,
concelho de Alhufcira, districio de Faro, e ordenar que se proceda desde logo a con
curso para o seu provimento.

O ~I j ni st ro e Secretar io dEstad» Ju s ~cgocios do lleino assim o tenha euteu
dido e raÇa executnr. Pa ~o ela s i\','cess;elades, cm S de Abril de IS'i7 .= HEI. =J!"r-
qll l!Z ti l! LOII/i. ~ " I';ru-.do G", ,I<- ~2 ,U,·., o." 9:1

2 .G Conv~caf t-em provin avi so dos snc ios a s re uniões da ,\ s.' l'In h lé.1. l; pfol , 1I 0 ~ di as c casos
dcsig undns n'cstes Estatutos c Hcgulnm ento In tern o; ,

:1." Nomear as counui ss ôcs parochia cs CJUI' furem ueecssar l.rs as q uacs serão compostas de
um P re si dente , I1Ul Sec reta r io e um Yisttnlo r :

1 ." Pedir em AsscmhJ{~ ,1 ('cr:ll all (' l ori s ;I ~;io Ilar a J S rlcspczns cs trnor.ttnar tns qu e a ásso
ciaç ào ti ver de fazer ;

5. " Subm ctt eré Assemblea Gera l rode s as prcviden clas q l ll' ca reça m de sua npprovação :
6. o P rovidenciar so br -e lodos os casos qUl.' possa m nccorrc r- , (' q ue não estej am claros e Jis

tinctum entc cspociücados n'cs les Estat u tos e n cgulamcnto Int ern o, dando d ' is to parle :í Ass em 
hl én Geral;

7. ° Ürguuisa r o Hcgu iamen tu Intcruo rla Associat,'ão , e subme uc - lo .i app rovaçâe lIa Assem
bl é:1 Geral ;

8 .° Ap resen ta r contas tr ime stres ti Asscm hl éa (~ c l'a l e lima con ta a nn ua l co m todos os es
clarecim en tos c docume nto s, e precedi da de um Helatnri u q ue a el ucide:

9. ° Submcucr as con ta s do nnno ccon umi vo an exa me tia r.()m m i , ~ão re spectiva q ue sob re
ell as tom de (I:1 r (t sou pa rece r .

C.\PITU I.Q VII .

Ar t. 9 .0 Huv erri uma Counn issã o f iscal de contas nn nua l mc ntc cl eltt. com posta (II' um Prc 
eide n tc, um Sec re ta r io e 11m Relato r, ;í q ual eumpetc examina r e ver jflcnr as contas a presen ta da i

pela Di recção. c ,1 legal idad e d05 documentos com pro vntivos das mesma s. eprescu tnndc so br e
('11,15 o seu parecer , bem como sobre n cscr-ipturaçâc dos livros.

§ uulco . Esta Com missã o fica solid ariame nte rc sponsavc i para com a A..aociaçiio por q ua l
quer om issão , fra ude on J oio no cu mprl mcuto dos seus deveres.

c.u -nrr.o Y III.

11\ AS ~ E:\l n I. E A G i; I~\r,

Art . 10 .0 T odos 0 :-; poderes da Associa r ão resi dem na Assemhl éa Gera l , cu jos trabal hos
seriiu dirig id us por uma :\le s:1, qu e ser á composta do Presid ente da n i r í' (' ~ ã o e dos dois Sccr c 
tarlos da mesm a .

Ar l. t 1.0 A Assem hl éa pod er.i dcl ihnrn r com q ual q uer 111111H'r O de sócios, du as hor as dc pni s
da ma rcada no avi so pa ra a r eun ião . tende sido previa mente a visados todos por annu nc ios 11 0 $

j oruaos.
~. uuico . Todos I)S nssum ptos serà o decid idos pela maloriu dos s ócios presen tes, c cm ca so

de em pat e n P resi den te (cm voto de qualidadc .
Art. 12.0 A .\ ssc m hlt';l Gera l nlcm da reuniâ o nnuual reun ir -se-h á no fim de lod os os tri 

mestr es pua lh e se rem a presen tarias as contas da Direcção e to mar con hec ime nto e del ib era r
sobre o qu e lh e foI' SUblllCll ido, po r ini ciati q tr esta , ou ile q ualque r sac io.

A r t. 13 .0 Ale m das reun iões de que t raia o ar t igo a nteccden te pod er~ a Asse mbléa Geral
ser cOII\"oc.l(b tod as as ,'ell'S que ii Hi r e c~ ~ o o julgar cOIlH niell le , ou a ped ido mOlha do de yin tc
SOCi05 .
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